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PORTARIA No 00512023 de 1710412023

EMENTA: Dispõe sôbre a constituição da Comissão
Permanente de Etica Parlamentar da Câmara Municipal
de Petrolina-PE e dá outras providências.

o PRESIDENTE DÂ CÂWUI t MUI\IICIPAL DE PETROLINA-PE, no uso de suas atribuições

legais e regimentais e,

CONSIDERAND6I que é da competência privativa do Presidente da Mesa Diretora da Câmara

Municipal de petrofiná as decisões acerca das funções administrativas e diretivas de todas as atividades

internas;

CONSIIIERÂNDO a Resolugão n'. 1L412023, de 28 de março de 2023, apravaáa por esta Câmara

Municipal, que alterou o Regimento Intemo criando a Comissão Permanente de ÉticaParlamentar;

CONSIDERÂIIDO o ençaminhamento das indicações pelos líderes partidários que compotáo a

Comissão Permanente de Ética Parlamentar da Câmara Municipal de Petrolina-PE;

C0NSIDERANDO ser dever do Presiderúe da Mesa Diretora zelar pelos prazos do processo

legislativo, conforme determinação do art.l{,inciso )([V do Regimento lnterno;

CONSIDERANDO que diante da indicação e do encaminha:nento remetido pelos líderes partidários,

esta presidência observou o critério da proporcionalidade partidirta e a ordem do art. 32 do Regimento

Intemo, sendo devidarnente compostas algumas comissôes;

CONSIDERANDO que o art. 34 do Regimento Interno ordena que para a escolha dos cargos das

Comissões Permanentãs @residenteo Relator, Secretário e Suplente) cabe à própria Comissão;

RESOLVE:

Art. 1o. Constifuir a Comissão Permanente de Ética Parlamentar, conforme art. 32, inciso XIII do

Regimento Interno, e em atenção as indicações remetidas pelos líderes partidários.

Art. 2". A Comissão permanente de Ética Parlamentar cujos membros foram indicados pelos líderes

constitui-se na seguinte composição :

I - Comissão de Ética Parlamentar
a) Ruy'Wanderley Gonçalves De Sá (PSC);

b) Osório Ferreira Siqueira (MDB);
c) Antônio Marcos Conceição Costa (PODEMOS) e;

d) Carlos Alberto dos Santos (AVANTE)

Art. 3o. Diante do disposto do art. 34 do Regimento fntemo, com a presente Portaria fica determinado

aos membros da Comissão acima constituída que realizem a reunião interna paÍa a deliberação e

distribuição dos respectivos cargos (Presidente, Relator, Secretiário e Suplente).
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parágrafo único. A Comissão constituída pela presente Portaria deverá encaminhar oÍicialmente à

presiãência a disribuição dss respectivos caÍgos (Presidente, Relator, Secretário e Suplerúe) no prazo

improrrogável de24 (vinte e quatro) horas da publicação desta Portaria.

Art. 4". Após a escolha dos cargos na Comissão Permanente ora constituída com indicação dos

Presidentes, Relatores, Secretários e Suplentes, na forma do art. 34 do Regimento Interno, a

Presidência editará ato consolidando a da Comissão ora constituída.

sua publicação, revogando-se todas as disposiçôesArt. 5". Esta Portaria entrará em vigor na

em contrário.

Gabinete da de2023.
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